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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N º _____/2013.

ALTERA O ARTIGO  9º DA LEI COMPLEMENTAR 066/2001 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º  –  O artigo 9º da Lei complementar de nº 66 de 28 de dezembro de 2001,   passa a vigorar com a seguinte redação :


“Art. 9º – O efetivo da Guarda Municipal será regulado em Decreto do Poder Executivo Municipal, devendo ser constituído de no mínimo 40 (quarenta) e, no máximo 250 (duzentos e cinquenta) integrantes.”


Artigo 2º  – Esta lei complementar entrá  em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 16 de agosto de 2013.


Milton Maurício Martins 


Vereador 

Justificativa :
Que na audiência pública realizada em 15/08/2013, nessa Casa Legislativa,  foram discutidos assuntos relacionados a inclusão do Guarda Municipal no contexto da Segurança Pública e a reestruturação para desenvolvimento das atividades,  sendo que, foi requerido, de forma unânime, pelos Guardas Municipais, autoridades e público presente  o aumento do efetivo, uma vez que, Sete Lagoas cresceu assustadoramente e apenas  100 (cem) guardas municipais efetivos não atendem  os anseios, e necessidades  de  Sete Lagoas, tampouco,  as inúmeras  competências e atribuições  da guarda municipal estabelecidas no artigo 2º da lei complementar 066/2001 .

